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RESULTADO EDITAL Nº 03/2013 (RETIFICADO ) - PROCESSO SELETIVO DE CANDIDATOS 

ÀS VAGAS DO PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM ENGENHARIA ELÉTRICA (PPGEE) 

INGRESSO PERÍODO LETIVO DE 2013.2 

 

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Engenharia Elétrica (PPGEE), do Centro de 

Energias Alternativas e Renováveis - CEAR, da Universidade Federal da Paraíba - UFPB, no uso 

das atribuições legais, e ouvida a Comissão de Seleção do Processo Seletivo 2013.2, torna público 

o resultado do Edital em tela, conforme tabela a seguir. 

Recursos sobre o processo de seleção devem ser encaminhados à Coordenação do Programa num 

prazo máximo de 72h (setenta e duas horas) após a divulgação do resultado do processo seletivo. 

Os alunos selecionados deverão entrar em contato com seu ORIENTADOR ACADÊMICO, através 

do e-mail constante na tabela, para agendar data/horário, em conformidade com o calendário 

acadêmico, para orientação do processo de matrícula.  

Para efetivação da matrícula o candidato deverá apresentar a seguinte documentação: 

a. Cópias autenticadas do diploma ou do certificado de conclusão de curso de graduação 

ou apresentar os originais no ato da primeira matrícula para autenticação das cópias. 

b. Duas fotografias 3x4 recentes; 

c. Cópia autenticada de documento de identificação com validade nacional para 

candidatos brasileiros, ou do registro geral de estrangeiro, se for o caso; 

d. Cópia autenticada do CPF caso o mesmo não constar no documento de identificação; 

e. Declaração da IES de origem, atestando a inclusão do candidato em programa 

institucional de capacitação e ou de qualificação profissional, se for o caso; 

f. Declaração da empresa ou órgão público convenente com a Universidade, indicando o 

candidato, se for o caso; 

g. Quitação das obrigações militares e eleitorais, no caso do candidato ser brasileiro. 

Publicado às 15:00 de sexta-feira, 1 de agosto de 2013, pela Secretaria do Programa de Pós-Graduação 

em Engenharia Elétrica – PPGEE. 
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